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COMISSÃO	DE	EDUCAÇÃO,	CULTURA,	ESPORTE	E	JUVENTUDE
	

SEI	034.00023/2024-76
Proc.	nº	0035/24
PLL	nº	016/24

	

Altera	o	evento	Dia	da	Força	Jovem	Universal(FJU)	no	Anexo	I	da	Lei	nº	10.903,
de	31	de	maio	de	2010	 –	Calendário	de	Eventos	de	Porto	Alegre	e	Calendário
Mensal	de	Atividades	de	Porto	Alegre	–,	e	alterações	posteriores.

	
	

I	–	DO	BREVE	RELATÓRIO
	

Este	 Relator	 foi	 designado	 para	 a	 elaboração	 de	 parecer	 acerca	 do	Projeto	 de	 Lei	 do	 Legislativo	 nº
016/24,	 conforme	 registro	no	SEI	 e	do	processo	 em	epígrafes,	 de	 autoria	da	Bancada	dos	Republicanos	que
Altera	o	evento	Dia	da	Força	Jovem	Universal	(FJU)	no	Anexo	I	da	Lei	nº	10.903,	de	31	de	maio	de	2010	–
Calendário	de	Eventos	de	Porto	Alegre	e	Calendário	Mensal	de	Atividades	de	Porto	Alegre	–,	e	alterações
posteriores.

	

II	-	DA	FUNDAMENTAÇÃO
	

Projeto	de	Lei	em	epígrafe,	de	autoria	da	Bancada	dos	Republicanos,	que	estabelece	alterações	no	evento
Dia	da	Força	Jovem	Universal	(FJU)	no	Anexo	I	da	Lei	nº	10.903,	de	31	de	maio	de	2010	–	Calendário	de
Eventos	de	Porto	Alegre	e	Calendário	Mensal	de	Atividades	de	Porto	Alegre	–,	e	alterações	posteriores.

O	parecer	da	Procuradoria	observou	a	 inexistência	de	óbice	 jurídico,	bem	como	o	parecer	da	CCJ	 teve	o
mesmo	entendimento.

	

O	projeto	correu	as	Sessões	de	Pauta,	sendo	encaminhado	para	esta	Comissão	para	parecer.

É	o	relatório.
A	proposta	dos	Vereadores	possui	grande	relevância	e	preenche	os	requisitos	legais	para	a	tramitação.
	
Da	mesma	forma,	cabe	ressaltar	que	um	dos	principais	objetivos	do	grupo	Força	Jovem	Universal(FJU)	é
alcançar	 jovens	 que	 se	 encontram	 no	 mundo	 dos	 vícios,	 na	 criminalidade,	 que	 possuem	 problemas
familiares,	sem	perspectiva	de	vida,	a	encontrarem	um	caminho,	sendo	de	grande	relevância	social	para
nossa	cidade.
	
	
III	-	DA	CONCLUSÃO
	
A	proposição	dos	Ilustríssimos	Vereadores	da	Bancada	dos	Republicanos	é	meritória,	não	se	vislumbrando
óbice	ao	seu	prosseguimento.	Assim,	este	vereador	apresenta	parecer	pela	APROVAÇÃO	do	Projeto	de	Lei
.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marcelo	Rodrigo	Bernardi,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	10/04/2024,
às	17:35,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.
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A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0727881	e	o	código	CRC	616B9E4B.

Referência:	Processo	nº	034.00023/2024-76 SEI	nº	0727881
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


	

		

FOLHA	DE	VOTAÇÃO

	

Votação	referente	ao	parecer	da	Comissão	de	Educação,	Cultura,	Esporte	e	Juventude	(CECE)	contido	no
doc	0727881.

	

Observação:
A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Hamilton	Sossmeier,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	16/04/2024,	às
13:52,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jonas	Tarcísio	Reis,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	29/05/2024,	às	15:44,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alexsander	Fraga	da	Silva,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	31/05/2024,
às	08:29,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0727935	e	o	código	CRC	8AADADE8.

Referência:	Processo	nº	034.00023/2024-76 SEI	nº	0727935
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07

Telefone:	(51)	3220-4342	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

		

CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	117/24	–	CECE	contido	no	doc	0727881	(SEI	nº	034.00023/2024-76	–	Proc.	nº	0035/24
-	 PLL	 016/24),	 de	 autoria	 do	 vereador	 Conselheiro	 Marcelo,	 foi	 APROVADO	 através	 do	 Sistema	 de	 Deliberação
Remota,	 com	 votação	 encerrada	 em	 03	 de	 junho	 de	 2024,	 tendo	 obtido	 04	 votos	 SIM,	 00	 voto	 NÃO	 e	 00
ABSTENÇÃO,	conforme	Folha	de	Votação	CECE	0727935.

	

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	do	Projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tatiane	da	Silva	Santos	Lucas,	Assistente	Legislativo,	em
03/06/2024,	às	10:06,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0745693	e	o	código	CRC	2D57A13C.

Referência:	Processo	nº	034.00023/2024-76 SEI	nº	0745693
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